
Câmara Municipal de IpaumírimgetT!co,
CNPJ nº 41.344,763/0001-37.57 FLSPoder Legislativo =

CONTRATO Nº 02.02.2021/02

A
Contrato de prestação de serviços firmado>gm
Municipal de |paumirim e a empresa FRANCISCO
ALEXANDRE BARBOSA, para 0 fim que nele se dectara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público Interno, inscrita
no CNPUÍMF sob o nº 41.344,763/0001-37, nesta ato representada por seu Presidente, 0. Exmo. Sr, Pedro
Gouveia, residente e domícllado nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à
empresa FRANCISCO RASPUTIN ALEXANDRE BARBOSA, estabelecida na Rua Monsenhor Carlos de
Moraes, 58 - Centro - Ipaumirim/CE, inscrita no CNPsob o nº 73:348.898/0001-57, neste ato representada
por Francisco Rasputin Alexandre Barbosa, portador do CPF nº 469.809.383-04, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar 0 presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida
na modalidade CONVITE nº 2021,01.19.2, tudo de acordo com asnormas gerais da Lei nº B.666/93, e suas
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 « Processo de Licitação na modalidade CONVITE n.º 2021,01,18.2, de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Pedro Gouveia, Presidente da Câmara Municipal de
Ipaumirim/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
241 - O presente Instrumento lem por objsto a contratação de serviços lécnicos especializados a serem
prestados na assessoria ao Setor Pessoal, bem como no processamento da folha de pagamento, geração e
transmissão de outros arquivos, GFIP, RAISe DIRF, junto é Câmara Municipal de Ipaumirimí/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais o(a) Conlralado(a) sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo

Í
Tem | Especificação Unid,|Qtde.|Valor Unitário Valor Total
Ne a]7 |Senúços fécnicos especializados a serem prestados na) Mês n 2.400,00] 37 460,00]

assessoria so Setor Pessoal bem come no]

Í

transmissão de outros arquivos, GFIP, RAIS e DIRF, junto
à Câmara Municipal de fpaumirimiCE.pr da foha de pagamento, geração e|

Total TATO,

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS
3.1-4 CONTRATADA se obriga a executar os serviços no tegime de execução Indireta.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTOE DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
441 - O objeto contratual tem o valor mensal da R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentosreais), totalizando o valor
de R$ 37,400,00 (trinta e sete mile quatrocentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de lrinta dias, contados a partir da datafinal do
periodo de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação de serviço, abjeto do presente, mediante
apresentação dos documentos hábeisde cobrança junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Ipaumirim>Rua Coronel Gustavo Lima, 230, 1º andar, Centro =CEP: 65:360-000 Ipaumirim -CE
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4:3-A Câmara Municipal de Ipaumirim se reservá no direito de cancelar a presente COI

parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como. Ted
respeitados os limites de 25% sem que calba ao Contratado o direito de reclamação ou indei

44 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os e:
contratado earetribuição da Contratante para a justa remuneração da prestação dos serviços, desde que
Objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências Incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica exiraordinária é extracontratual, nos termos do Art 65, Inciso Il, alinea "d" da Lel 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5,1 - O presente contrata terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, convindoàs partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8.686/03,

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.41 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte dotação
orçamentária:

| Orgão”|Unid: Org, ProjetolAtividade Elementode Despesa
L o o 01.031.0001:2001 0000 33903800

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
TA - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Reterência / Projeto Básico e Contrato, bem
comozelo na prestação dos serviçose o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
Serviços solicitados,
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio necessários ao bom
desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Fomecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes aos procedimentos
administrativos.
7.6 - Efetuar 0 pagamento na forma convencionadaneste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatiblidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação.
83 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste Insirumento e do
Termo de Referência / Projeto Básico, os quais serão executados na sede: da Câmara Municipat de
Ipaumirim,
8,4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de Ipaumirim,

para:a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregadosou prepostos, à contratante ou a terceiros.ERua Coronel Gustavo Lima, 230, 1º andar, Centro - CEP: 63:360-000-Tpaumirim - CE
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85 - Responsablizarse por todas as despesas & encargos de qualquer natureza: cor

Pe

j

contratação necessário à- execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos & ção:
trabalhista as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9,1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou lotal, sem a prévia & expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10,1 -O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado peia parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou porvia postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias titeis.
10.2 - À não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem comono caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - À CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do. contrato, enquanto durar o vinculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10,3,1 - advertência,
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participarde licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Ipaumirim;
10.3,4 » declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com Órgãos Públicos,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
414: A CONTRATADA pagará à CONTRATANTEa titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorrendo as seguintes siluações:
11.2 Alraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondentea 3% (lrês por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11,3 Inexecução totalou parcial dos serviços, sem prévia Justificativa, multa correspondente a 10%(dez por
cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.31 = Caso ocarra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTEfica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
121 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de- Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lel Federal 8.666/03,
reconhecidos desde já os Direitos da Contratante, com relação às normas contraluals e as previstas em Lel
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
122 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de
122.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.22.- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umadas partes,
12.23 » Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônuspara ambasas partes;
12.24 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior =Sd

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, 1º andar, Centro CEP. 83-368-000=Tpaumirim - CE
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão
Termoâditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
144 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em loca! de costume até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
154 - Integram o presente contrato lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem camo eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dopresente Contrato é o da Comarca de
Ipaumirim/CE.

Declaram as pártes que este Contrato comesponde à manifestação final, completa & exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando O presente em 02:(duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

Ipaumirim/CE, 02 de fevereiro de 2021

a gd n
Presidente da Câmara Municipal de Ipaumirim

CONTRATANTE
Ç

-

sobem Alexand
FRANCISCO RASPUTIN ALEXANDRE BARBOSA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
)

enem ap ro ope Eb 89X00323 ÀBe A PIBPod

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, 17 andar, Centro - CEP: 63.360-000 - Ipaumirim - CE
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EXTRATODE CONTRATO

EXTRATO

Dt
CONIiiAsiExtrato do Contrato nº 02.02.2024/02. CONVITE Nº 2021.01.19.2. Partes: à Câmara Municipal

de Ipaumitim ca empresa FRANCISCO RASPUTIN ALEXANDRE BARBOSA. Objeto:

Comteutação de sérviços técnicos especializados a serem prestados na assessoria no Setor Pessoal.

bem como no processamento da folha de pagamento, gerução e transmissão de outros arquivos,

CIEIP, RAISe DIRF. junto à Câmara Municipal de Ipaumirim/CE, conforme disposições constantes

do Instrumento Contratual, Valor Total do Contrato: R$ 3740000 (tinta e sete mil é

quitrocentos reais). Vigência Contratual; até 31 de dezembro de 2021. Signatários: Pedro

Gouveia e Francisco Rasputin Alexandre Barbosa.

Data de Assinatura do Contrato: 02 de fevereiro de 2021,

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, 1º andar, Gentro - CEP: 63.380.000 - Ipaumirim - CE
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado através deafixação na Portaria deste

Poder Legislativo (Quadro de Avisos e Publicações), O Extrato referente ao

CONTRATO firmado entre a Câmara Municipal de Ipaumirim e à empresa

FRANCISCO RASPUTIN ALEXANDRE BARBOSA, oriundo do CONVITE nº

2 021.01.19.2, na forma recomendada pelo STJ, através do Recurso Especial nº

105.232 - (96.0056484-5) - 1º Turma.

Ipaumirim/CE,02 de fevereiro de 2021.

—tea da Si
Responsável pela Publicação

Rua Goranal Gustavo Lima, 230, 1º andar, Centro - CEP. 63.380-000 - Ipaumirim - CE


